Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº. 2/2003

Altera dispositivos da Lei Municipal Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - A Tabela II – Anexo 02 – Escala de Referência de Cargos e Empregos Públicos do Município e Autarquias, com carga horária semanal de 30 horas, a que se  refere a Lei Municipal Complementar nº 013/93, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

TABELA II – ANEXO 02

ESCALA DE REFERÊNCIA DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E AUTARQUIAS, COM CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 30 HORAS.

VALORES EXPRESSOS EM REAIS (R$)

	GRAU/

REF.
	I
	II
	III
	IV
	V

	10
	1.200,00
	1.260,00
	1.320,00
	1.380,00
	1440,00

	09
	1.000,00
	1.050,00
	1.100,00
	1.150,00
	1.200,00

	08
	   850,00
	   892,50
	   935,00        
	   977,50
	1.020,00

	07
	   750,00
	   787,50 
	   825,00
	   862,50
	   900,00

	06
	   622,19
	   653,33
	   684,43
	   715,53
	   746,65

	05
	   539,24
	   566,20
	   593,16
	   620,11
	   647,09

	04
	   483,92
	   508,11
	   532,31
	   556,51
	   580,70

	03
	   428,62
	   450,06
	   471,48
	   492,91
	   514,36

	02
	   373,29
	   391,95
	   410,63
	   429,29
	   447,99

	01
	   331,83
	   348,45
	   365,02
	   381,61
	   398,22


Art. 2º - O Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere a Lei Municipal Complementar nº 013/93, fica alterado conforme abaixo consta:

continua

Quadro 07 – Departamento de Educação e Cultura (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Coordenador(a) Pedagógico (a)
	06
	04
	20

	Professor (a) de Classes Especiais 
	04
	02
	20

	Inspetor de Alunos
	08


	04
	30


Quadro 09 – Departamento de Saúde (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Médico (a) Urologista
	02
	06
	20

	Médico (a) Ortopedista
	02
	06
	20

	Médico (a) Clínico
	06
	06
	20

	Médico (a) Neurologista
	02
	06
	20

	Médico (a) Dermatologista
	02
	06
	20

	Médico (a) Otorrinolaringologista
	02
	06
	20

	Médico (a) Pediatra
	05
	06
	20

	Agente Sanitário
	02
	04
	20

	Enfermeiro (a)
	04
	05
	30

	Fisioterapeuta
	01
	05
	30

	Farmacêutico (a)
	01
	05
	30

	Técnico (a) em Enfermagem
	08
	06
	40

	Agente Visitador – Zoonoses
	02


	03
	40


Quadro 11 – Departamento de Obras e Serviços  (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Trabalhador Braçal
	20
	01
	40


Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar,  correrão  por   conta   de   dotações   próprias   do   orçamento, 

suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

Lançador, Agente de Lançadeira, Recepcionista, Engenheiro Civil Chefe,  estes quatros (4 ) cargos no nosso entender não tem justificativa a abertura de cargo sabendo que a Prefeitura Municipal está passando por dificuldade financeira e se cogitar o aumento destes cargos.

INSPETOR DE ALUNOS, concordamos em manter 4 cargos sendo que se Ter necessidade podendo ser ocupado pelas guardas municipais.

AGENTE VISITADOR DE ZOONOSES, AGENTE SANITARIO E SUPERVISOR DE ZOONOSES, estes cargos apesar de necessário e importante a quantidade solicitada no projeto original é desnecessário, sendo que o cargo de SUPERVISOR DE ZOONOSES nosso entender não tem necessidade no atual momento.

TECNICO EM ENFERMAGEM, FARMACEUTICO E FISIOTERAUPEUTA no nosso entender são números extremamente elevado sendo que o Departamento de Saúde deverá enviar um relatório para justificar a necessidade. 

TRABALHADOR BRAÇAL, diante do objetivo da administração em manter a cidade limpa o numero de 44 é muito alto sendo que 30 é o suficiente para a administração cumpra como os objetivos proposto.

Conforme tabela abaixo podemos ver a economia feita pelo município seria entorno de R$ 28.158,61. Lembrando que a Lei de Responsabilidade Fiscal é claro estabelecendo o limite que este poder publico pode gastar com folha de pagamento:

Quadro 06 – Departamento de Finanças (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Lançador (a)
	1
	06
	30
	1200,00

	Agente de Lançadeira
	2
	05
	30
	1078,00


	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Coordenador(a) Pedagógico (a)
	
	04
	20

	Professor (a) de Classes Especiais 
	
	02
	20

	Inspetor de Alunos
	4
	04
	30
	1935,68


Quadro 09 – Departamento de Saúde (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Médico (a) Urologista
	
	06
	20

	Médico (a) Ortopedista
	
	06
	20

	Médico (a) Clínico
	
	06
	20

	Médico (a) Neurologista
	
	06
	20

	Médico (a) Dermatologista
	
	06
	20

	Médico (a) Otorrinolaringologista
	
	06
	20

	Médico (a) Pediatra
	
	06
	20

	Agente Sanitário
	04
	04
	20
	1935,68

	Enfermeiro (a)
	
	05
	30
	

	Fisioterapeuta
	03
	05
	30
	1617,72

	Farmacêutico (a)
	01
	05
	30
	539,24

	Supervisor – Zoonoses
	01
	03
	30
	428,62

	Técnico (a) em Enfermagem
	17
	06
	40
	10577,23

	Agente Visitador – Zoonoses
	04


	03
	40
	1714,48


Quadro 10 – Departamento de Promoção Social (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Recepcionista
	03
	03
	40
	1285,86


Quadro 11 – Departamento de Obras e Serviços  (Celetista Permanente)

	Emprego Público
	Quantidade
	Referência
	Carga Horária

	Engenheiro Civil-Chefe
	01
	10
	20
	1200,00

	Trabalhador Braçal
	14
	01
	40
	4645,62


Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2003.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

VEREADOR

